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MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO-GERAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS

Setor Comercial Sul, quadra 09, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília, DF. CEP 70308200. - h�p://www.mdh.gov.br

EDITAL Nº CNDI 03/2019

 

PROCESSO Nº 00135.222814/2019-96

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA por intermédio da SECRETARIA NACIONAL
DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E
DOS DIREITOS HUMANOS; torna público o presente EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA VISANDO À
SELEÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS PARA A EXECUÇÃO DE PROGRAMAS NO ÂMBITO DA POLÍTICA
NACIONAL DO IDOSO, em conformidade com os termos do Decreto nº. 6.170, de 25 de julho de 2007, da
Portaria Interministerial MPOG/MF/MTFC nº 424, de 30 de dezembro de 2016, e na Lei Nº 13.707, de
14 de agosto de 2018, dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2019 e dá outras providências, aplicando se ainda, no que couber, os disposi�vos da Lei nº. 8.666, de 21
de junho de 1993, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de órgãos
ou en�dades públicas, interessadas em celebrar termo de convênio que tenha por objeto a execução de
projetos que auxiliem o desempenho da missão ins�tucional do Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa (CNDI), em conformidade com as diretrizes con�das na Polí�ca Nacional do Idoso, no
Estatuto do Idoso, nas Conferências Nacionais dos Direitos da Pessoa Idosa e no III Programa Nacional de
Direitos Humanos (PNDH-3) e ações voltadas à promoção e à defesa dos direitos da pessoa idosa.

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas de pessoas jurídicas de
direito público das esferas federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, para a celebração de
parceria com o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI), por intermédio da Secretaria
Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos, por meio da formalização de termo de convênio para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à órgão ou en�dade
com personalidade jurídica de direito público da Administração Direta ou Indireta dos Estados e do
Distrito Federal, considerando a missão ins�tucional do CNDI, as diretrizes con�das na Polí�ca Nacional
do Idoso, no Estatuto do Idoso, nas Conferências Nacionais dos Direitos da Pessoa Idosa, no
Compromisso Nacional para o envelhecimento A�vo e no III Programa Nacional de Direitos Humanos
(PNDH-3), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2 Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a
disponibilidade orçamentária para a celebração de Instrumento de parceria, atendido o limite de R$
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), sendo R$ 380.000,00 de inves�mento e R$ 40.000,00 de
custeio por proposta.

 2. OBJETO DO TERMO DE CONVÊNIO

2.1 Os termos de Convênios terão por objeto a concessão de apoio financeiro a órgão ou en�dade da
administração pública direta ou indireta, de âmbito estadual e/ou distrital, considerando a missão
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ins�tucional do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, as diretrizes con�das na Polí�ca Nacional
do Idoso, no Estatuto do Idoso, nas Conferências Nacionais dos Direitos da Pessoa Idosa e no III Programa
Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3) e ações voltadas à a�vidades turís�cas para pessoas idosas, a
par�r de um ou mais projetos selecionados no âmbito deste Edital.

2.2 O objeto do programa é promover a inclusão social de pessoas idosas, fomentando oportunidades de
passeios turís�cos com aquisição de ônibus adaptado, proporcionando melhora da saúde �sica, mental,
emocional, social.

2.3 Obje�vos Específicos:

• Contribuir para a promoção do direito ao envelhecimento a�vo e saudável, respeitando as
peculiaridades de cada localidade e par�cularidades de cada par�cipante;

• Contribuir para o aumento da autoes�ma, qualificação, sa�sfação e realização da pessoa Idosa;

• Sensibilizar ins�tuições e a sociedade em geral para que reconheçam que a pessoa idosa é um cidadão,
atuante e produ�vo;

• Disseminar informações, conhecimentos culturais, mediante passeios e a�vidades turís�cas.

• Disponibilizar à pessoa idosa prá�ca de a�vidades �sicas no co�diano e lazer; a�vidades recrea�vas,
com o obje�vo de propiciar um envelhecer com bem-estar �sico e psicossocial;

• Combater o isolamento e a depressão;

• Apoiar inicia�vas de controle social garan�ndo a implementação de medidas que visem à melhoria da
qualidade de vida do idoso.

• Facilitar e dar condições para um processo de envelhecimento saudável dos idosos, com qualidade de
vida, par�cipação social, empoderamento e protagonismo.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. DO PROGRAMA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS - PNDH-3

3.1.1 O 3º Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), ins�tuído pelo Decreto nº 7.037, de 21 de
dezembro de 2009, e atualizado pelo Decreto nº 7.177, de 12 de maio de 2010, concebe a efe�vação dos
direitos humanos como uma polí�ca de Estado, centrada na dignidade da pessoa humana e na criação de
oportunidades para que todos e todas possam desenvolver seu potencial de forma livre, autônoma e
plena. Parte, portanto, de princípios essenciais à consolidação da democracia no Brasil: diálogo
permanente entre Estado e sociedade civil; transparência em todas as áreas e esferas de governo;
primazia dos direitos humanos nas polí�cas internas e nas relações internacionais; caráter laico do
Estado; fortalecimento do pacto federa�vo; universalidade, indivisibilidade e interdependência dos
direitos civis, polí�cos, econômicos, sociais, culturais e ambientais; desenvolvimento sustentável;
respeito à diversidade; combate às desigualdades; erradicação da fome e da extrema pobreza.

3.1.2 Entre os principais avanços trazidos pelo Programa, destacam-se a transversalidade de suas
diretrizes, obje�vos e ações programá�cas e o comprome�mento nacional para a consecução desses
obje�vos. Nesse sen�do, as inicia�vas de responsabilidade do Governo Federal previstas no Programa
necessitam da par�cipação de atores locais para a execução das ações previstas, reforçando a
importância da coordenação entre as polí�cas públicas desenvolvidas pelo Governo Federal e os públicos
específicos alcançados por elas, para, em vista das necessidades de cada população, poder produzir os
resultados esperados.

3.1.3 O PNDH-3 no intuito de promover a igualdade e garan�r direitos em contextos de diversidade e
desigualdades (Diretriz 10, Eixo Temá�co III) propõe o desafio de valorizar a pessoa idosa e promover a
sua par�cipação na sociedade (Obje�vo Estratégico III).

3.1.4 Para isso, faz-se necessário a promoção de ações que fomentem a inserção, a qualidade de vida e a
prevenção de agravos às pessoas idosas, por meio de programas que fortaleçam o convívio familiar e
comunitário, garan�ndo o acesso a serviços, ao lazer, à cultura e à a�vidade �sica, com respeito a suas
capacidades funcionais.
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3.2. DO ESTATUTO DO IDOSO

3.2.1 O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003) reuniu em um documento legal uma
série de leis e polí�cas já existentes e regulamentou novas medidas que colocam a pessoa idosa como
sujeito de direitos, além de reconhecer o envelhecimento como um direito humano.

3.2.2 O Estatuto declara que é obrigação do Estado e da sociedade assegurar à pessoa idosa a liberdade,
o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, polí�cos, individuais e sociais
garan�dos na Cons�tuição e nas Leis.

3.2.3 Dessa forma, é preciso reconhecer a pessoa idosa como um ser humano que possui diversas
dimensões, um sujeito que não se desfaz de sua personalidade e de suas experiências por ter chegado à
velhice. As pessoas idosas, assim como vários outros grupos e segmentos de nossa população necessitam
de polí�cas que promovam e garantam seus direitos, e de ações que combatam a discriminação, a
violência e demais opressões. Ademais, é importante reconhecer e lembrar que a velhice é uma
conquista social e que temos o desafio de tornar essa fase da vida a�va.

3.3. DO COMPROMISSO NACIONAL PARA O ENVELHECIMENTO ATIVO

3.3.1 O Compromisso Nacional para o Envelhecimento A�vo ins�tuído pelo Decreto nº 8.114 de 30 de
setembro de 2013 tem como obje�vo mobilizar o Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e a sociedade civil organizada para a elaboração ar�culada e coordenada de polí�cas que
visem garan�r à valorização, a emancipação, o protagonismo, a promoção dos direitos da pessoa idosa.

3.3.2 O IX Encontro Nacional de Conselhos de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa, realizado em dezembro
de 2013 durante o Fórum Mundial de Direitos Humanos (FMDH), construiu cole�vamente com os
conselheiros de diferentes Estados e Municípios um conjunto de temá�cas a serem trabalhadas pelos
conselhos de direitos da pessoa idosa. Dentre as temá�cas que orientarão as ações dos conselhos estão
previdência social, saúde, assistência social, financiamento de polí�cas, enfrentamento à violência,
acesso a educação, intergeracionalidade, acessibilidade, cidadania, par�cipação, mobilização e
convivência comunitária e familiar.

3.3.3 Nesse sen�do, ao reconhecer a pessoa idosa em suas múl�plas dimensões e a necessidade de
promover o envelhecimento a�vo, com atenção especial para a qualidade de vida, o empoderamento, a
intergeracionalidade, o combate à discriminação e a violência. O Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa (CNDI) acredita que os recursos disponibilizados ao Fundo Nacional do Idoso (FNI) poderão
contribuir para o financiamento de ações que possibilitem o engajamento de todos os setores da
sociedade.

4.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1 Condições de par�cipação. As ins�tuições proponentes devem atender aos seguintes requisitos:

a) São elegíveis à apresentação de propostas neste edital, as pessoas jurídicas de direito

público das esferas federal, estadual, municipal e do Distrito Federal;

b) Pode haver a figura da ins�tuição interveniente conforme preceituado no inciso XVI do §1º e § 8º do
art. 1º da Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU, de 30 de dezembro de 2016, a saber, na hipótese
de o instrumento vir a ser firmado por en�dade ou órgão de Estado, do Distrito Federal ou de Município,
o ente federado ao qual esteja vinculado ou subordinado deverá par�cipar como interveniente no
instrumento a ser celebrado, salvo se o representante legal da en�dade ou do órgão �ver competência,
conforme as normas locais, para assinar o instrumento.

c) Ter prévio cadastro no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, no endereço
eletrônico (www.convenios.gov.br); (art. 4º do Dec. nº 6.170, de 2007); e

d) Nos termos do Art. 48, Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso, as en�dades governamentais de
assistência ao idoso, devem ter seus programas e ações inscritos no órgão da Vigilância Sanitária e no
Conselho Municipal, e em sua falta, no Conselho Estadual da Pessoa Idosa.

5. DA LINHA TEMÁTICA PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS
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5.1 A apresentação das Propostas de Trabalho será baseada a par�r de um ou mais projetos selecionados
no âmbito deste Edital que desenvolvam a seguinte linha temá�ca:

a)     Promover a inclusão social de pessoas idosas, fomentando oportunidades de passeios turís�cos com
aquisição de ônibus adaptado, proporcionando melhora da saúde �sica, mental, emocional, social.

5.2 As Propostas de Trabalho e consequentemente os Planos de Trabalho subme�dos ao presente Edital
de Chamada Pública, devem atender aos ditames da legislação vigente relacionada a cada linha temá�ca.

6. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

6.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas rela�vas ao presente Edital são
provenientes da funcional programá�ca 14.422.2064.218Q.0001.

6.2 Os recursos des�nados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do Fundo
Nacional do Idoso, autorizado pela Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, UG 307002, por meio do
Programa 14.422.2064.218Q.0001.

6.3 A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da
despesa, a ser transferida pela administração pública federal nos exercícios subsequentes, serão
realizados mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de cer�dão de apos�lamento do
instrumento da parceria, no exercício em que a despesa es�ver consignada.

6.4 O valor para a realização do objeto do Instrumento de parceria é de de R$ 420.000,00 (quatrocentos
e vinte mil reais), sendo R$ 380.000,00 de inves�mento e R$ 40.000,00 de custeio por proposta

6.5 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com
as metas da parceria.

6.6 O valor disponível para este edital é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), podendo esse
valor ser revisado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI, conforme adicional
disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Nacional do Idoso - FNI, caso em que poderão ser
u�lizadas para parcerias adicionais as propostas selecionadas neste edital com pontuação inferior à
ul�ma convocada, observada a ordem de classificação e desde que não tenha ob�do pontuação zero (0).

7. CONTRAPARTIDA

7.1 Será exigida contrapar�da financeira ao proponente que �ver seu projeto selecionado e aprovado, de
acordo com os critérios estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias – LDO do exercício.

7.2 A proposta que não apresentar a declaração de contrapar�da, conforme o modelo no Anexo I, com a
indicação da ação orçamentária disponível do proponente no seu respec�vo Quadro de Detalhamento de
Despesa (QDD) será automa�camente desclassificada. A contrapar�da poderá ser de custeio ou de
inves�mento, desde que alinhada com a execução do objeto.

Observação:

Será exigida contrapar�da exclusivamente financeira dos Entes Federados, calculada com base no valor
total do Projeto proposto, de acordo com os percentuais dispostos no ar�go 78 da Lei 13.707/2018 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias).

8. DAS VEDAÇÕES À CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE PARCERIA

8.1 No âmbito do presente chamamento público, será vedada a celebração de instrumentos de parceria:

I - Para a execução de obras e serviços de engenharia;

II - Para a execução de a�vidades cujo objeto esteja relacionado com o pagamento de custeio con�nuado
do proponente;

III - Com en�dades privadas, exceto com en�dades filantrópicas e sem fins lucra�vos nos termos do § 1º
do art. 199 da Cons�tuição Federal;

IV - Para a execução de parcerias com valor repasse inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e superior a
R$500.000,00 (quinhentos mil reais);
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V - Entre órgãos e en�dades da Administração Pública Federal, casos em que deverão ser firmados
Termos de Execução Descentralizada-TED;

VI - Com órgão ou en�dade, de direito público ou privado, que esteja inadimplente nas suas obrigações
em outros instrumentos celebrados com órgãos ou en�dades da Administração Pública Federal, exceto
aos instrumentos decorrentes de emendas parlamentares individuais nos termos do § 13 do art. 166 da
Cons�tuição Federal, ou irregular em qualquer das exigências da Portaria Interministerial nº 424, de
30/12/2016;

VII - Visando à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, ainda que apenas
parcialmente, com recursos externos, sem a prévia contratação da operação de crédito externo.

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1 Esta Chamada Pública validará exclusivamente as propostas inseridas no SICONV com o status
"Proposta/Plano de Trabalho enviado para Análise”, enviadas dentro do prazo estabelecido, com
preenchimento correto e completo das abas “Dados da Proposta” (Jus�fica�va, Objeto do Instrumento
de parceria , Capacidade Técnica e Gerencial, Dados Bancários, Datas, Valores, Anexos de Comprovação
de Contrapar�da, Cronograma Orçamentário do Valor de Repasse e Declarações), "Plano de Trabalho
(Cronograma Físico, Cronograma de Desembolso, Plano de Aplicação Detalhado e Anexos)" e “Projeto
Básico/Termo de Referência”.

9.2. O Plano de Trabalho deverá conter as seguintes informações:

I – Jus�fica�va para a celebração do Instrumento;

II - Descrição completa do objeto a ser executado;

III - Descrição das metas a serem a�ngidas;

IV - Definição das etapas ou fases da execução;

V - Compa�bilidade de custos com o objeto a ser executado;

VI - Cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e

VII - Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e da contrapar�da
financeira do proponente.

9.3  O prazo de execução da proposta deverá ser de 12 (doze) meses, considerando o tempo necessário
para implantação e consolidação das ações.

10. PROCEDIMENTOS DE CADASTRO E ENVIO DAS PROPOSTAS

10.1 O programa referente ao presente Edital é o de número 3091420190003. No SICONV, o proponente
deverá cadastrar e enviar a proposta bem como inserir o Plano de Trabalho na aba “Projeto Básico/
Termo de Referência”.

10.2 Para fim de par�cipação na presente chamada, só terá validade a proposta com status “ENVIADA
PARA ANÁLISE” no SICONV, dentro do prazo de envio das propostas estabelecidos no item 12.

11. COMISSÃO DE SELEÇÃO

11.1 A comissão de Seleção é o órgão colegiado des�nado a processar e julgar o presente chamamento
público, a ser cons�tuída previamente à etapa de avaliação das propostas, pela Secretaria Nacional de
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

11.2 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista.

11.3 Os proponentes serão avaliados e classificados conforme os “Critérios classificatórios de pontuação
da Proposta de Projeto”.

11.4 A avaliação e aprovação das propostas não garantem a assinatura do Termo de Convênio, a qual
depende da regularidade jurídica e fiscal do ente federado ou do consórcio público à época da
formalização.
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11.5 O resultado da seleção das propostas será publicado no site eletrônico do Ministério da Mulher, da
família e dos Direitos Humanos (h�p://www.mdh.gov.br/).

12. PRAZOS

12.1 O presente chamamento público obedecerá ao seguinte cronograma:

Tabela 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento
Público. Conforme Diário Oficial da União

2 Envio das propostas. Até 15 dias corridos após publicação
do edital

3 Etapa compe��va de avaliação das
propostas pela Comissão de Seleção.

Até 3 dias corridos após a finalização
do envio das propostas

4 Divulgação do resultado preliminar.
Até 2 dias corrido após finalização da
avaliação das propostas pela Comissão
de Seleção.

5 Interposição de recursos contra o
resultado preliminar.

Até 03 dias corridos após divulgação
do resultado preliminar

6
Análise dos recursos pela Comissão de
Seleção.

 

Até 3 dias corridos da finalização do
prazo de apresentação dos recursos.

7
Homologação e publicação do resultado
defini�vo da fase de seleção, com
divulgação das decisões

Até 02 dias corridos da finalização do
prazo de recursais proferidas (se
houver).

13. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

13.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas
apresentadas pelas proponentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela
Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

13.2 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das
propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser
prorrogado, de forma devidamente jus�ficada, por até mais 30 (trinta) dias.

13.3 As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na
Tabela 2 abaixo.

13.4 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:

Pontuação Máxima por Item:

Critérios de Julgamento Metodologia de pontuação Pontuação máxima por item

(A) Descrição da realidade que será
objeto da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa

 ( ) Grau pleno de atendimento
(2,0 pontos)

 

https://www.mdh.gov.br/
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realidade e as a�vidades ou
projetos e metas a serem
a�ngidas; 

 

( ) Grau sa�sfatório de
atendimento (1,0)

 

( ) O não atendimento ou
atendimento insa�sfatório (0,0)

Obs: A atribuição de nota “zero”
neste critério implica a
eliminação da proposta.

 

B) As ações a serem executadas, as
metas quan�ta�vas e mensuráveis
a serem a�ngidas e os indicadores
que aferirão o cumprimento das
metas.

 

  ( ) Grau de pleno atendimento
( 3,0)

 

( ) Grau sa�sfatório de
atendimento (1,5)

 

( ) o não atendimento ou
atendimento insa�sfatório ( 0,0)

 

Obs: Atribuição de notas “Zero”
neste critério implica a
eliminação das propostas.

 

C) Os prazos para a execução das
ações e para o cumprimento das
metas;

 ( ) Grau pleno da descrição (1,0)

( ) Grau sa�sfatório da descrição
( 0,5) 

( ) O não atendimento ou
atendimento insa�sfatório

 ( 0,0)

 

Obs: A atribuição de notas
“Zero” neste critério implica a
eliminação da proposta.

 

 

 

D) Adequação e detalhamento das
despesas da proposta ao valor de
referência constante no item
1.2 deste edital, com menção
expressa ao valor global da
proposta.

( ) Grau pleno da descrição (2,0)

( ) Grau sa�sfatório da descrição
( 1,0) 

( ) O não atendimento ou
atendimento insa�sfatório ( 0,0)

 

Obs: A atribuição de notas
“Zero” neste critério implica a
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eliminação da proposta.

 

E) Capacidade técnica operacional
da ins�tuição proponente, por
meio de experiência comprovada
de realizações na gestão de
a�vidades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de
natureza semelhante.

( ) Grau pleno de capacidade
técnica operacional (2,0)

( ) Grau sa�sfatório de ac
capacidade técnica operacional
(1,0)

( ) O não atendimento ou
atendimento insa�sfatório do
requisito de capacidade técnico
operacional (0,0)

 

 

Pontuação Máxima Global 10,0

13.5 Para além dos critérios listados acima, serão observados:

a) Distribuição Regionalizada: as propostas serão escolhidas, preferencialmente, levando em
consideração a distribuição regional do país, com vista a evitar a concentração;

b) Sustentabilidade do Projeto: os projetos serão escolhidos, preferencialmente, levando em
consideração a sustentabilidade do projeto ao final do prazo do instrumento de parceria, ou seja, se o
projeto tem condições de se perpetuar mesmo após o final do prazo previsto, seja por recursos próprios
do órgão parceiro, seja por recursos de outros parceiros interessados no projeto;

c) Impacto Social do Projeto: os projetos serão escolhidos, preferencialmente, levando em consideração o
impacto social do projeto, ou seja, os membros da comissão de avaliação poderão adotar o critério do
retorno potencial das ações desenvolvidas à parcela social afetada; e

d) Diversificação de Projetos: os projetos serão escolhidos, preferencialmente, levando em consideração
a diversificação de obje�vos e proponentes, ou seja, os membros da comissão de avaliação selecionarão
projetos de diferentes temá�cas e oriundos dos mais variados parceiros, evitando a concentração de
projetos em determinadas linhas de financiamento e privilegiando a diversidade de
parceiros/convenentes.

13.6 Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) que recebam nota “zero” no critério de julgamento (1) ou (3).

c) que estejam em desacordo com o Edital.

13.7 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação
total ob�da com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmé�ca das notas lançadas por cada um
dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

13.8 A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sí�o
oficial pelo seguinte acesso [h�p://www.mdh.gov.br).

14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

14.1 Do resultado preliminar de processo de seleção das Propostas de Trabalho cabe recurso, pelo prazo
de 5 (cinco) dias a contar da divulgação do resultado preliminar, em face de razões de legalidade e de
mérito, os recursos serão apresentados por meio do SICONV. Se a plataforma es�ver indisponível, a
administração pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de
apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local.

14.2 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
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14.3 Não cabe novo recurso da decisão do recurso prevista no item 13.1.

14.4 Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única en�dade com proposta
classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a administração pública
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

15. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

15.1 A Presidência da Comissão de Seleção publicará no sí�o eletrônico do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos (h�p://www.mdh.gov.br/).

15.2 Apenas 01 (uma) proposta deverá ser contemplada por proponente.

15.3 Para os efeitos do presente edital, a seleção da Proposta de Trabalho, não implicará celebração
automá�ca de instrumento de repasse, nem gerará direito à celebração.

16. DA CELEBRAÇÃO

16.1 Os Proponentes selecionados serão convidados para celebrar Instrumento de parceria, devendo
apresentar a documentação prevista nesta Chamada Pública.

16.2 A celebração dos instrumentos de repasse será condicionada à regularidade dos requisitos previstos
nos ar�gos 22 e 23 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016.

16.3 Os atos e procedimentos rela�vos à formalização, execução, acompanhamento e prestação de
contas dos Instrumentos de parceria celebrados serão realizados por meio do SICONV.

16.4 A liberação de recursos obedecerá ao Cronograma de Desembolso da Proposta de Instrumento de
parceria e estará condicionada ao cumprimento da contrapar�da e às exigências para contratação e a
execução do Plano de Trabalho, sem prejuízo das demais disposições da Portaria Interministerial
MP/MF/CGU nº 424/2016.

17 – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO

17.1  São condições para a celebração de convênios, a serem cumpridas pelos convenentes, conforme
previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, no que
couber, ao que está previsto nos arts. 22 a 25 da Portaria Interministerial 424, de 2016:

Art. 22. São condições para a celebração de instrumentos, a serem cumpridas pelo convenente,
conforme previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e nas demais normas aplicáveis:

I - exercício da plena competência tributária, rela�vo à observância dos requisitos constantes do art.
11 da Lei Complementar nº 101, de 2000, atestado na forma definida em norma�vo específico do
órgão central de contabilidade da União editado nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar
nº 101, de 2000; (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2017).

II - regularidade previdenciária, cons�tuída pela observância dos critérios e das regras gerais para a
organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos,
através da emissão do Cer�ficado de Regularidade Previdenciária - CRP, em atendimento ao
disposto no art. 7º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no Decreto nº 3.788, de 11 de
abril de 2001, sendo válida no prazo e condições da respec�va cer�dão;

III - regularidade quanto a Tributos Federais, a Contribuições Previdenciárias e à Dívida A�va da
União, conforme dados da Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida A�va da União de que trata a Portaria PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014,
fornecida pelos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional -PGFN, em atendimento ao disposto na alínea "a" do inciso IV do § 1º do art. 25
da Lei Complementar nº 101, de 2000, no inciso IV do art. 27, no art. 29 e no art. 116, todos da Lei
nº 8.666, de 1993, e no § 3º do art. 195 da Cons�tuição Federal, sendo válida a informação no prazo
e condições da respec�va cer�dão;

IV - regularidade perante o Poder Público Federal, conforme consulta ao Cadastro Informa�vo dos
Créditos não Quitados do Setor Público Federal -CADIN, cuja verificação da existência de débitos
perante os órgãos e en�dades do Poder Público Federal atende o disposto no art. 6º da Lei nº
10.522, de 2002, sendo sua comprovação verificada por meio da informação do cadastro man�do
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no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, do Banco Central do Brasil -
BACEN, e de acordo com os procedimentos da referida Lei;

V - regularidade quanto a Contribuições para o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS,
conforme dados do Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle da Caixa Econômica Federal - CAIXA, cuja
comprovação de regularidade, quanto ao depósito das parcelas devidas ao Fundo, atende ao
disposto nos arts. 29, inciso IV, e 116 da Lei nº 8.666, de 1993, e art. 25, inciso IV da Lei
Complementar nº 101, de 2000, sendo válida no prazo e condições do respec�vo cer�ficado;

VI - regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente,
mediante consulta:

a) ao Subsistema Transferências do Sistema de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI,
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para os instrumentos firmados sob a égide da Instrução
Norma�va STN nº 1, de 15 de janeiro de 1997;

b) ao SICONV, para aqueles firmados sob a égide da Portaria Interministerial MP/MF/MCT nº 127,
de 2008, da Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011, e sob a
égide desta Portaria;

VII - regularidade em relação à Adimplência Financeira em Emprés�mos e Financiamentos
concedidos pela União, e administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, em atendimento
ao disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar nº 101, de 2000, comprovada
mediante informação de adimplência prestada pela STN;

VIII - aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212,
da Cons�tuição Federal, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de
2000, e que se cons�tui na aplicação anual, na manutenção e desenvolvimento do ensino, do
percentual mínimo de vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo Ente
Federa�vo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, para processamento pelo
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, comprovado por meio do
seu extrato, com validade até a apresentação dos dados de um novo exercício, limitado à data de 30
de janeiro do exercício subsequente, ou, na impossibilidade de verificação por meio desse sistema,
apresentação de cer�dão emi�da pelo Tribunal de Contas competente, consoante disposto no art.
23 do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007;

IX - aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198, § 2º,
da Cons�tuição Federal, nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro e 2012, e no
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000, e que se cons�tui na
aplicação anual, em ações e serviços públicos de saúde, dos percentuais mínimos da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, cujos dados do exercício
encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federa�vo ao Ministério da Saúde - MS, para
processamento pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS,
comprovado por meio do seu extrato, ou, na impossibilidade de verificação por meio desse sistema,
apresentação de cer�dão emi�da pelo Tribunal de Contas competente;

X - publicação de todos os Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, do exercício em curso e anterior, de
cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, inclusive
as Defensorias Públicas, no prazo de até trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre, em
atendimento ao disposto nos arts. 54 e 55, ou semestre, para os entes que cumpram os requisitos e
façam a opção prevista no art. 63, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000, com
validade até a data-limite da publicação rela�va ao período subsequente, verificada pela
apresentação, ao gestor de órgão ou en�dade concedente, dos relatórios publicados, ou pela
homologação do relatório no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro
- Siconfi, ou sistema que vier a subs�tuí-lo, ou inserção, no mesmo sistema, pelo do Chefe do Poder
Execu�vo, de atestado da publicação do RGF, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, de
todos os órgãos e poderes do respec�vo ente da Federação. (Revogado pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

X-A - publicação de todos os Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, do exercício em curso e do anterior,
de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000,
inclusive as Defensorias Públicas, no prazo de até trinta dias após o encerramento de cada
quadrimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 54 e 55, ou semestre, para os entes que
cumpram os requisitos e façam a opção prevista no art. 63, inciso II, alínea "b", da Lei
Complementar nº 101, de 2000, com validade até a data-limite da publicação rela�va ao período
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subsequente, verificada pela apresentação, ao gestor de órgão ou en�dade concedente, dos
relatórios publicados em meio oficial ou pelo ateste de publicação do RGF de todos os órgãos e
poderes do respec�vo ente da Federação, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor
Público Brasileiro - Siconfi, ou sistema que vier a subs�tuí-lo; (Incluído pela Portaria
Interminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XI - inexistência de vedação ao recebimento de transferência voluntária por descumprimento de
limites, em atendimento ao disposto no art. 23, § 3º, e art. 25, § 1°, inciso IV, alínea "c", da Lei
Complementarnº 101, de 2000, de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da mesma
Lei Complementar, atestada na forma definida em norma�vo específico do órgão central de
contabilidade da União editado nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de
2000. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018).

XII - encaminhamento das Contas Anuais, para a consolidação das contas dos entes da Federação,
rela�vas aos 5 úl�mos exercícios, em atendimento ao disposto no art. 51 da Lei Complementar nº
101, de 2000, por meio de declaração homologada no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais
do Setor Público Brasileiro - Siconfi, o que deverá ocorrer até as datas-limite de 30 de abril do
exercício subsequente, para os Municípios, e de 31 de maio do exercício subsequente, para Estados
ou Distrito Federal e na forma definida pelas normas gerais relacionadas à consolidação, nacional e
por esfera de governo, editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional; (Revogado pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

XIII - publicação de todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO, do exercício
em curso e anterior, no prazo de até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, em
atendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com validade até
a data-limite da publicação rela�va ao período subsequente, verificada pela apresentação, ao gestor
de órgão ou en�dade concedente, do relatório publicado, ou pela homologação do relatório no
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi, ou sistema que vier
a subs�tuí-lo, ou de atestado, inserido no mesmo sistema, do Chefe do Poder Execu�vo, por meio
de cer�ficação digital, atestando a publicação do RREO, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público. (Revogado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

XIII-A - publicação de todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO, do
exercício em curso e do anterior, no prazo de até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 2000,
com validade até a data-limite da publicação rela�va ao período subsequente, verificada pela
apresentação, ao gestor de órgão ou en�dade concedente, do relatório publicado em meio oficial
ou pelo ateste de publicação do RREO no Siconfi, ou sistema que vier a subs�tuí-lo; (Incluído pela
Portaria Interminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XIV- comprovação de que as Despesas de Caráter Con�nuado Derivadas do Conjunto das Parcerias
Público-Privadas já contratadas no ano anterior limitam-se a 5% (cinco por cento) da receita
corrente líquida do exercício e se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos
subsequentes limitam-se a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida projetada para os
respec�vos exercícios, conforme disposto no art. 28, da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;
comprovado por meio de análise do anexo XVII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária -
RREO do 6º bimestre, de acordo com as orientações previstas no Manual de Demonstra�vos Fiscais
da Secretaria do Tesouro Nacional, enviado por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais
do Setor Público Brasileiro - Siconfi, ou sistema que vier a subs�tuí-lo, ou por meio de declaração de
regularidade quanto aos limites estabelecidos na Lei nº 11.079, de 2004, do chefe do execu�vo ou
do secretário de finanças juntamente com a remessa da declaração para o Tribunal de Contas
competente por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada com
validade até 30 de janeiro do ano subsequente;

XV - comprovação da regularidade quanto ao Pagamento de Precatórios Judiciais, comprovado por
meio de cer�ficado emi�do pelo Cadastro de Inadimplentes do Conselho Nacional de Jus�ça -
CEDIN, disponível na Internet, ou por meio de cer�dão dos competentes Tribunal de Jus�ça,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal Regional Federal, ou, ainda, por meio declaração de
regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais do chefe do execu�vo ou do secretário
de finanças juntamente com a remessa da declaração para os citados tribunais por meio de recibo
do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada, devendo apontar se o ente é aderente ao
regime de que trata o art. 97, § 10, inciso IV, alínea "b", do Ato das Disposições Cons�tucionais
Transitórias, qual a periodicidade de pagamento e a data do próximo vencimento;

XVI - comprovação de divulgação da execução orçamentária e financeira por meio eletrônico de
acesso ao público e de informações pormenorizadas rela�vas à receita e à despesa em atendimento
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ao disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de 2000, comprovado por meio de declaração
de cumprimento, com validade no mês da assinatura, juntamente com a remessa da declaração
para o respec�vo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou
carta registrada;

XVII - inexistência de situação de vedação ao recebimento de transferências voluntárias nos termos
do art. 33, combinado com o inciso I do § 3º do art. 23, ambos da Lei Complementar nº 101, de
2000, comprovado por meio de declaração, com validade no mês da assinatura, de que não realizou
operação de crédito enquadrada no § 1º do art. 33 da Lei Complementar nº 101, de 2000,
juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respec�vo Tribunal de Contas por
meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada; (Alterado pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XVIII - fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de economia mista ao
Registro Público de Empresas Mercan�s e A�vidades Afins de que trata o Decreto nº 1.800, de 30
de janeiro de 1996, consoante o prescrito no art. 92 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
comprovado por meio de declaração, com validade no mês da assinatura, juntamente com o
comprovante de remessa da declaração para o respec�vo Tribunal de Contas por meio de recibo do
protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada; (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL
Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XIX - disponibilização das informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme
periodicidade, formato e sistema estabelecidos em norma�vo específico do órgão central de
contabilidade da União, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000,
alterado pela Lei Complementar nº 156, de 2016, incluindo: (Alterado pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

1. Relatórios de Gestão Fiscal – RGF; (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18
DE DEZEMBRO DE 2017)

2. Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO; (Incluído pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

3. Declarações das Contas Anuais – DCA; (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

4. Matrizes de Saldos Contábeis – MSC; e (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

5. Atualizações e alterações posteriores de formato definido no referido ato norma�vo vigente.
(Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

XX - encaminhamento das informações necessárias para a cons�tuição do registro eletrônico
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa de que trata o § 4o do art. 32 da
Lei Complementar nº 101, de 2000, conforme termos e periodicidade definidos em instrução
específica do Ministério da Fazenda; e (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE
ABRIL DE 2017).

XXI - ausência de concessão ou de manutenção de incen�vos fiscais, por Estados ou Distrito Federal,
em desacordo à Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, comprovada mediante
informação de adimplência prestada pelo Ministério da Fazenda,conforme disposto no art. 6º da Lei
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 235,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018)

XXII - apresentação de declaração expressa atestando que oconvenente possui setor específico com
atribuições definidas paragestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentoscelebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ouempregado
público efe�vo. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

XXIII - apresentação de declaração expressa em que o ente federa�vo ou a en�dade da
Administração Pública indireta convenente atesta que não incorre, por qualquer dos seus órgãos,
nas vedações estabelecidas pela Lei nº 6.454, de 1977. (Incluído pela Portaria Interminsiterial nº
558, de 10 de outubro de 2019)

§ 1º A verificação dos requisitos para o recebimento de transferências voluntárias deverá ser feita
no momento da assinatura do respec�vo instrumento, bem como na assinatura dos
correspondentes aditamentos de aumento de valor de repasse da União, não sendo necessária
nas liberações financeiras de recurso, que devem obedecer ao cronograma de desembolso
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previsto no instrumento. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de
2019)

§ 2º A demonstração do cumprimento das exigências, por parte dos Estados, Distrito Federal e
Municípios, respec�vas Administrações Indiretas e en�dades privadas sem fins lucra�vos, deverá
ser feita por meio de apresentação pelo proponente, ao concedente, de comprovação de sua
regularidade e da unidade executora, quando houver.

§ 3º A critério do proponente, poderá ser u�lizado, para fins do §1º, extrato emi�do pelo Serviço
Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC, disponibilizado pela Secretaria do
Tesouro Nacional, ou sistema que venha a subs�tuí-lo, apenas com relação aos requisitos que
es�verem espelhados no referido extrato.

§ 4º A relação dos requisitos citados neste ar�go, que es�verem espelhados no referido extrato,
está disponível no sí�o eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 5º As informações espelhadas no referido extrato são de responsabilidade dos órgãos e en�dades
competentes, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional apenas a consolidação e disponibilização
destas no sistema citado no § 3º deste ar�go.

§ 6º O proponente deverá comprovar os demais requisitos não contemplados no extrato emi�do
por sistema de consulta de requisitos disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 6º-A. O SICONV guardará as informações do extrato do CAUC na data da assinatura e permi�rá
que o proponente insira os requisitos que não es�verem espelhados no referido extrato. (Incluído
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 7º A verificação do atendimento das exigências con�das neste ar�go, dar-se-á pela consulta:

I - ao número de inscrição constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, man�do pelo
Ministério da Fazenda -MF, do Ente Federa�vo (interveniente) e do órgão da Administração direta
(convenente), para instrumentos com a Administração direta; ou

II - exclusivamente, ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ da
en�dade da Administração indireta beneficiária da transferência voluntária.

§ 8º Aplicam-se à unidade executora as exigências con�das neste ar�go, rela�vas ao proponente,
quando este for órgão ou en�dade da Administração Pública.

§ 9º O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ente Federa�vo (interveniente)
será o número de inscrição principal no CNPJ.

§ 10. A comprovação de cumprimento das obrigações descritas nos incisos I, VIII, IX e XIV do caput,
ainda que pra�cadas fora do prazo es�pulado em lei para seu exercício, não impedirá a celebração
de instrumento para transferência voluntária ou de aditamento de valor de suas parcelas de
recursos, a par�r da data em que se der a referida comprovação. (Alterado pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

§ 11. Aos instrumentos celebrados:

I - com a Administração Pública indireta, aplicam-se somente as exigências previstas nos incisos
III, IV, V, VI, VII e XXIII do caput; e (Alterado pela Portaria Interminsiterial nº 558, de 10 de
outubro de 2019)

II - com en�dades privadas sem fins lucra�vos, aplicam-se somente as exigências previstas nos
incisos III, IV, V, VI e XXIII do caput. (Alterado pela Portaria Interminsiterial nº 558, de 10 de
outubro de 2019)

§ 12. Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes da
Lei Complementar nº 101, de 2000, excetuam-se aquelas rela�vas a ações de educação, saúde e
assistência social.

§ 13. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e
Municípios des�nados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de
inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI.

§ 14. É condição para a celebração de instrumentos, a existência de dotação orçamentária
específica no orçamento do concedente, a qual deverá ser evidenciada no instrumento, indicando-
se a respec�va nota de empenho.

§ 15. Eventuais indícios de irregularidade em relação à contratação de operações de créditos com
ins�tuições financeiras, consoante citado no art. 33, combinado com o inciso I do § 3º do art. 23,
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ambos da Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão ser reme�dos ao Banco Central do Brasil e
ao respec�vo Tribunal de Contas.

§ 16. Adicionalmente à exigência da declaração de que trata o inciso XVI do caput, apresentada pelo
proponente, o concedente deverá realizar consulta à funcionalidade específica no SICONV para
verificar a inexistência de impedimento decorrente do descumprimento do disposto no art. 73-C da
Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 17. A funcionalidade de que trata o § 16 conterá informação acerca do descumprimento do
disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de 2000, pelos entes da federação, prestada
mediante comunicação pelos Tribunais de Contas de Estados e Municípios ou pelos Ministérios
Públicos Federal ou Estaduais, a qual poderá ser realizada diretamente no SICONV.

§ 18. O impedimento eventualmente informado pelos Tribunais de Contas, nos termos dos §§ 16 e
17 deste ar�go, prevalecerá em relação à declaração de cumprimento de que trata o inciso XVI do
caput.

§ 19. Os proponentes e as unidades executoras citadas no § 8 deste ar�go, devem estar registrados
no SICONV pelo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ na condição de
estabelecimento-matriz, segundo definido na Instrução Norma�va nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 20. A publicação dos Relatórios mencionada nos incisos X e XIII do caput, no exercício em que esta
Portaria entre em vigor, somente serão aplicáveis para os relatórios do exercício em curso. (
Revogado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

§ 21. Adicionalmente aos requisitos constantes no inciso II do § 11 deste ar�go necessários à
celebração de instrumentos com en�dades privadas sem fins lucra�vos, observado o disposto no
inciso III do art. 9º desta Portaria, a en�dade proponente deverá apresentar:

I - declaração do representante legal da en�dade privada sem fins lucra�vos de que não possui
impedimento no Cadastro de En�dades Privadas Sem Fins Lucra�vos Impedidas - Cepim, no
SICONV, no SIAFI, e no CADIN; e

II - cer�dão nega�va referente ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administra�va e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Jus�ça.

§ 22. Para atendimento da exigência do inciso XXII do caput deste ar�go, quando não possuir setor
especifico para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos celebrados
com a União, o convenente poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura
administra�va, desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efe�vo. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

§ 23. Os requisitos fiscais para a celebração de instrumentos com consórcios públicos serão
definidos em ato da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do
Ministério da Economia. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 22 desta Portaria, são condições para a celebração de
instrumentos:

I - cadastro do convenente atualizado no SICONV no momento da celebração, nos termos do art. 14
desta Portaria;

II - Plano de Trabalho aprovado;

III - licença ambiental prévia, quando o instrumento envolver obras, instalações ou serviços que
exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA; e

IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante
cer�dão emi�da pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o instrumento �ver por
objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel.

§ 1º Poderá ser aceita, para autorização de início do objeto ajustado, declaração do Chefe do Poder
Execu�vo, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que o convenente é detentor da posse da
área objeto da intervenção, quando se tratar de área pública, devendo a regularização formal da
propriedade ser comprovada até o final da execução do objeto do instrumento.

§ 2º Alterna�vamente à cer�dão prevista no inciso IV do caput, admite-se, por interesse público ou
social, condicionadas à garan�a subjacente de uso pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, o seguinte:

I - comprovação de ocupação regular de imóvel:
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a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo Distrito Federal ou pela União, com
sentença transitada em julgado no processo de desapropriação;

b) em área devoluta;

c) recebido em doação:

1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada em lei, conforme o caso, e,
se necessária, inclusive quando o processo de registro de �tularidade do imóvel ainda se encontrar
em trâmite; e

2. de pessoa �sica ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de �tularidade do imóvel
ainda se encontrar em trâmite, neste caso, com promessa formal de doação irretratável e
irrevogável;

d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no cartório de registro de imóveis
competente, pertence a Estado que se instalou em decorrência da transformação de Território
Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de mandamento cons�tucional ou
legal;

e) pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que a intervenção esteja
autorizada pelo proprietário, por meio de ato do chefe do poder execu�vo ou �tular do órgão
detentor de delegação para tanto;

f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja inserido em Zona Especial de Interesse
Social - ZEIS, ins�tuída na forma prevista na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, devendo, neste
caso, serem apresentados os seguintes documentos:

1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, municipal ou distrital
federal ins�tuidora da ZEIS;

2. demonstração de que o imóvel beneficiário do inves�mento encontra-se na ZEIS ins�tuída pela
lei referida no item 1 desta alínea; e

3. declaração firmada pelo Chefe do Poder Execu�vo do ente federa�vo a que o convenente seja
vinculado de que os habitantes da ZEIS serão beneficiários de ações visando à regularização
fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à moradia;

g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida em ação judicial de
usucapião ou concessão de uso especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 da
Cons�tuição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro
de 2001; e

h) tombado pelo Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional - IPHAN, desde que haja
aquiescência do Ins�tuto;

II - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de cons�tuição de direito real sobre o imóvel,
na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para fins de
moradia, aforamento ou direito de super�cie, atendidos os seguintes requisitos:

a) o proprietário que firmar a cons�tuição do direito real não poderá exercer qualquer �po de
gerência ou ingerência sobre a área do imóvel, tampouco obstar ou limitar o livre acesso à
população beneficiada;

b) estando a área do imóvel cedido localizado integralmente dentro de propriedade par�cular, a
validade da cons�tuição do direito real ficará condicionada à efe�va e preliminar cons�tuição da
respec�va servidão de passagem até o local do objeto do instrumento, não podendo haver
qualquer �po de restrição ou obstrução de acesso à população beneficiada; e

c) fica o convenente responsável pela observância do cumprimento do objeto ajustado pelo
respec�vo período da mencionada cessão ou equivalente, sob pena de aplicação de penalidades
conforme legislação vigente.

III - comprovação de ocupação da área objeto do instrumento:

a) por comunidade remanescente de quilombos, cer�ficadas nos termos do § 4º do art. 3º do
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, pelo seguinte documento:

1. ato administra�vo que reconheça os limites da área ocupada pela comunidade remanescente de
quilombo, expedido pelo órgão do ente Federa�vo responsável pela sua �tulação; ou

2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federa�vos, responsável pelo ordenamento
territorial ou regularização fundiária, de que a área objeto do instrumento é ocupada por
comunidade remanescente de quilombo, caso não tenha sido expedido o ato de que trata o item 1
desta alínea; e
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b) por comunidade indígena, mediante documento expedido pela Fundação Nacional do Índio -
FUNAI.

§ 3º Nas hipóteses previstas na alínea "a" do inciso I do § 2º deste ar�go, quando o processo de
desapropriação não es�ver concluído, é permi�da a comprovação do exercício pleno dos poderes
inerentes à propriedade do imóvel via Termo de Imissão Provisória de Posse ou alvará do juízo da
vara onde o processo es�ver tramitando, admi�ndo- se, ainda, caso esses documentos não hajam
sido emi�dos, a apresentação, pelo proponente do instrumento, de cópia da publicação, na
Imprensa Oficial, do decreto de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis - RGI do imóvel,
acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado.

§ 4º Na hipótese prevista na alínea "c", do inciso I, do § 2º deste ar�go, é impera�va a apresentação
da promessa formal de doação (termo de doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de
registro da doação ainda não haja sido concluído.

§ 5º Quando o instrumento �ver por objeto obras habitacionais ou de urbanização de interesse
público ou social, deverá constar no instrumento de autorização ou, se for o caso, no contrato ou
compromisso, de que tratam a alínea "f", do inciso I e o inciso II, ambos do § 2º deste ar�go, a
obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor das famílias moradoras ou a cessão do
imóvel ao proponente do instrumento a fim de que este possa promovê-la.

§ 6º A critério do concedente, os documentos previstos nos incisos III e IV do caput poderão ser
encaminhados juntamente com o projeto básico, após a celebração, aplicando-se § 3º do art. 21
desta Portaria em relação aos prazos.

Art. 24. Poderá ser realizada a celebração de instrumentos com previsão de condição a ser
cumprida pelo convenente, exceto aquelas dispostas no art. 22 desta Portaria, e enquanto a
condição não se verificar não terá efeito a celebração pactuada.

§ 1º O prazo final para o cumprimento das condições suspensivas, inclusive aquelas de que trata o
art. 21, deverá ser fixado no instrumento e não poderá exceder ao dia 30 de novembro do
exercício seguinte ao da assinatura do instrumento. (Alterado pela Portaria Interministerial nº
558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º Para os instrumentos celebrados pelo Ministério da Saúde, o prazo previsto no § 1º poderá
ser de até vinte e quatro meses, contado da data da assinatura do instrumento. (Alterado pela
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 3º O instrumento será ex�nto quando não ocorrer a implementação, pelo convenente, da
condição suspensiva no prazo estabelecido por este ar�go. (Incluído pela Portaria Interministerial
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 25. A �tularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em
contrário no instrumento celebrado.

18. DAS CONDIÇÕES PARA A LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 42. Adicionalmente ao disposto no art. 41 desta Portaria, para o recebimento de cada parcela
dos recursos, o convenente deverá:

I - comprovar o aporte da contrapar�da pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na
conta bancária específica do instrumento, conforme disposto no art. 18; e (Alterado pela Portaria
Interminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo
70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput é aplicável ao recebimento das parcelas
subsequentes à primeira.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 O presente Edital será divulgado em página do sí�o eletrônico oficial da Secretaria Nacional de
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos (h�p://www.mdh.gov.br/) e na plataforma eletrônica do Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse – SICONV, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias para a apresentação das
propostas, contado da data de publicação do Edital.

19.2 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail chamadapublica2019@mdh.gov.br
ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Edi�cio Parque
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Cidade Corporate – Torre A, 9º andar – CEP: 70308-200 – Brasília/DF. A resposta às impugnações caberá à
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos.

a) Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos,
deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da
proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail chamadapublica2019@mdh.gov.br, os
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.

b) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As
respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de
Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

c) Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos,
ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

19.3 A Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública, bem como os
preceitos que regem a lei 12.213, de 20 de janeiro de 2010.

19.4 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo
ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer
natureza.

19.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legi�midade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das poderá acarretar a eliminação da
proposta apresentada.

19.6 A administração pública não cobrará das en�dades concorrentes taxa para par�cipar deste
Chamamento Público.

19.7 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à
par�cipação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das en�dades concorrentes, não
cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

19.8 O presente Edital de chamamento público terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fernandes Toninho Costa, Secretário(a)
Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em 14/10/2019, às 15:15, conforme
o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0916498 e o código CRC 35EDFA1A.

ANEXOS AO EDITAL

Anexo I – Declaração de Contrapartida;

Anexo II – Declaração de Inexistência de Vedação ao Recebimento de Transferências Voluntárias;

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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Anexo III – Declaração de Observância da Exigência de Transparência Na Gestão Fiscal;

Anexo IV – Declaração de Regularidade quanto ao pagamento de Precatórios Judiciais;

Anexo V – Declaração de observância dos limites da lei de responsabilidade fiscal;

Anexo VI – Declaração de observância dos limites de despesas comprometidas com parcerias público
privadas;

Referência: Processo nº 00135.222814/2019-96 SEI nº 0916498
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administra�vos
da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Con�nuados com mão de obra
sem dedicação exclusiva
Atualização:  Agosto/2019

 

  
  


